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Abre créditos suplementares no valor total de R$1.300.000,00 (Um milhão e

kezentos mil reais) no Orçamento vigente.

O Prefeito de Lawas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são
conferidas pelo inciso III, do art. .ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguirúe lei:

AÍt. l" - Fica autorizada a abertura de créditos suplementares? no valor total de RSl.300.000,00 (Um
milhão e trezentos mil reais) no Orçamento vigente nas seguintes unidades orçamentárias:

07.01 _ SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
07.0r 04.122.0206 t.022 - AQUrS VEÍCULOS E MÁQUTNAS RODOV R$1.300.000,00
4.4.9A.52.00.00.00.00.2.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.300.000,00

Art. 2 - Servem de recursos para os Créditos Suplementares, autorízado no artigo 1o, o superávit
financeiro no valor de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais) no recurso livre.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

Lavras do Sul, 20 de maio de 2024.

Municipal


